
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.775.822 - RS (2018/0280823-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : ADEMIR DO PRADO ILHA 
ADVOGADO : FERNANDO PALMEIRO  - RS101125 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MILITAR: APLICABILIDADE DA LEI 6.880/1980 EM CARÁTER 
ESPECÍFICO. UTILIZAÇÃO DA LEI 9.784/1999 EM CARÁTER 
SUBSIDIÁRIO.
1. Caso em que a Corte a quo, considerando que o Estatuto dos Militares 
possui regramento próprio quanto ao prazo de recursos administrativos, 
concluiu que deve ser utilizada a referida norma (art. 51 da Lei 
6.880/1990) no presente caso, aplicando-se a lei do processo 
administrativo federal (Lei 9.784/1999) apenas subsidiariamente, nos 
termos do art. 69.
2. Trata-se de conflito aparente de normas, cuja solução requer a 
aplicação do critério da especialidade, o qual, por sua vez, recomenda a 
incidência do regramento próprio previsto na Lei 6.880/1980.
3. A Lei 9.784/1999, que regulamenta de forma generalizada o processo 
administrativo no âmbito de toda a administração pública federal, deve 
ser aplicada apenas subsidiariamente, naquilo em que não divergir das 
regras específicas, sendo certo que dipõe em seu art. 69 que "os processos 
administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, 
aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei".
4. O Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de assentar o 
caráter especial do Estatuto dos Militares no que diz respeito à instância 
administrativa, no julgamento do MS 14.117/DF, Terceira Seção, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 31.5.2010.
5. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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